
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N°050/2026 

 

O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público de Base Territorial Autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.891.536/0001-96  com sede na Avenida Romão Gramacho, nº S/N, 

centro – AMÉRICA DOURADA, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados que a Secretaria Municipal de Educação pretende 

realizar a contratação de empresa para eventuais fornecimentos de fardamentos 

destinados a eventos e demais atividades vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação, setores e escolas vinculados à mesma do município de América Dourada - 

BA, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 

vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

10/03/2026, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado na 

Avenida Romão Gramacho, nº S/N, centro, Cep 44.910-000. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO E L E T R Ô N I C O  PA R A  E N V I O  DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

licitacao.americadourada@gmail.com 

 

 

LINK DO EDITAL:  

https://diario.indap.org.br/?estado_id=5&cidade_id=1840&cidade=Am%C3%A9rica+Dourada&e

stado=BA&orgao=Prefeitura. 

 

 

AMÉRICA DOURADA/BA, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 MAX GOIS DE OLIVEIRA  

 Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2026  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público de Base 

Territorial Autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.891.536/0001-

96  com sede na Avenida Romão Gramacho, nº S/N, centro – AMÉRICA DOURADA, por intermédio do Setor 

de Licitação, tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR VALOR 

GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

1. – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Chamada a contratação de empresa para eventuais fornecimentos de 

fardamentos destinados a eventos e demais atividades vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação, setores e escolas vinculados à mesma do município de América Dourada - BA, conforme 

especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

2.– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de América Dourada, para exercício de 2026: 

 

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 5 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.122.0002.2.053 Manutenção das Ações do Fundo de Educação 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte: 15001001 

 

Órgão: 5 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.122.0002.2.053 Manutenção das Ações do Fundo de Educação 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte: 15500000 
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3. – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da fase de 

recebimento de proposta. 

3.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, 

pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor 

que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar 

quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 

4.– PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail:  

licitacao.americadourada@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente 

fazendo referência o Processo Administrativo nº. 050/2026. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 10/03/2026 às 23h59min 

4.1.2 O proponente interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II- o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III- o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV-  O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1– Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 

4.2.1.2- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com as propostas. 

5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o menor preço 

para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, via publicação 

no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 

5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 

5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

6.2. O proponente terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou via Email, para que seja assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da data de seu recebimento. 

6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do proponente e aceita pela Administração. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

proponente durante a vigência do contrato. 

6.6. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10 .Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores de 

serviço, em qualquer momento da dispensa. 

7.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12.; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,§9º) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação: 
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7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente: 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 7.10. Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado 

ou deserto), a Administração poderá: 
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8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas  

às condições de habilitação exigidas, que deverão ser comprovadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da convocação feita pelo Agente de Contratação. 

8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de publicação 

desse chamamento. 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela Administração. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

AMÉRICA DOURADA, 04 de março de 2026. 

 

MAX GOIS DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

8
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO 

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para eventuais fornecimentos de fardamentos destinados a 

eventos e demais atividades vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, setores e 

escolas vinculados à mesma do município de América Dourada - BA, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Os itens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado.   

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 44/2023. 

  

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 44/2023.  

A presente justificativa se dá pela necessidade de atender às demandas da secretaria municipal 

de educação do município de América Dourada-BA, quanto ao fornecimento eventual de 

fardamentos destinados à utilização em eventos, ações institucionais, projetos pedagógicos, 

campanhas educativas e demais atividades afins promovidas ou apoiadas pela secretaria. O uso 

de fardamentos contribui para a padronização, identificação visual, organização e fortalecimento 

da identidade institucional, além de proporcionar melhor apresentação dos servidores, 

colaboradores e participantes envolvidos nas atividades educacionais, especialmente em 

eventos que envolvem a comunidade escolar e o público em geral. A contratação de empresa 

especializada para o fornecimento dos fardamentos mostra-se necessária para garantir a 

qualidade dos materiais, a adequação dos modelos e o atendimento tempestivo às demandas 

que surgem de forma eventual, conforme o calendário e as necessidades da secretaria. 

Diante disso, a contratação por dispensa de licitação revela-se compatível com a legislação 

vigente, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, 

visando assegurar o regular desenvolvimento das ações institucionais da secretaria municipal de 

educação. 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de contratação de empresa 

para eventuais fornecimentos de fardamentos destinados a eventos e demais atividades 

vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, setores e escolas vinculados à mesma do 

município de América Dourada – BA. 

2.2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração c/c com o Decreto 

Municipal nº 44/2023, Art. 27. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 

nos seguintes casos; inciso IV - em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade, 

assim entendidas, aquelas comumente ofertadas pelo mercado e facilmente descrita pela 

Administração; entende-se que a aquisição de material de irrigação, por ser objeto padronizado 

e de baixa complexidade, enquadra-se no art. 27, IV, do Decreto Municipal nº 44/2023 o que 

enseja a dispensabilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim,  
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afirme-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se contidas neste termo 

de referência. 

2.3. De início, cumpre destacar que o plano de contratações anual se trata de um artefato de 

caráter “preferencial” e não “obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII e art, 18, caput, §1º, 

II, todos da Lei nº 14.133/2021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município não 

ocasiona nenhum prejuízo à administração, pois reitere-se que o dispositivo legal o trata como 

“preferencial” e não obrigatório. Ademais, é necessário ratificar que este Ente sempre pautou e 

pauta suas contratações públicas em planejamento interno, operacional, e global, realizado por 

todas as unidades demandantes. Referido planejamento dá base a um calendário das compras 

públicas municipais, que traz mecanismos de governança e sobretudo efetividade em prol do 

interesse público. 

2.4. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, visto que 

gera obrigações futuras. 

3 – ESPECIFICAÇÃO DO QUANTITATIVO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para definição do quantitativo estimado foi definido com base no número previsto de 

participantes do evento, acrescido de margem técnica para reposição e atendimento institucional, 

visando assegurar a plena execução das atividades planejadas, levou-se em consideração, 

conforme documentos em anexo: 

ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.   VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 AVENTAL COZINHA OXFORD CEDRO 

COM PINTURA EM SUBLIMAÇÃO 

UND 50  R$ 30,50 R$ 1.525,00 

02 CAMISA GOLA POLO, MALHA FRIA, 

67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM 

PINTURA EM SERUFGRAFIA, NOS 

TAMANHOS: P AO GG 

UND 100  R$ 47,67 R$ 4.767,00 

03 CAMISA GOLA, MALHA POLO 

PIQUET COM BORDADO NOS 

TAMANHOS: P AO GG 

UND 100  R$ 62,00 R$ 6.200,00 

04 CONJUNTO BANDA MARCIAL 

(CALÇA E CAMISA MANGA CURTA 

EM TECIDO OXFORD, COM TRÊS 

CORES DE TECIDO, COM LIGAS E 

FRANJAS DOURADA, LUVAS, 

CHAPEU COM DETALHES 

DOURADO. PARA FANFARRA. 

TAMANHOS VARIADOS. 

UND 100  R$ 232,33 R$ 23.233,00 

05 CONJUNTO BANDA MARCIAL BLUSA 

E SAIA COM TRÊS CORES DE 

TECIDO, COM LIGAS E FRANJAS  

UND 100  R$ 208,33 R$ 20.833,00 
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DOURADA, MANGA LONGA EM 

OXFORD. TAMANHOS VARIADOS. 

06 LENÇOIS EM MALHA PP UND 72  R$ 29,67 R$ 2.136,24 

07 TOALHA DE BANHO, 100% 

ALGODÃO, 0,70X140 CM 

UND 50  R$ 40,50 R$ 2.025,00 

08 TOALHA DE ROSTO, 100% 

ALGODÃO, 0,50X0,80 CM 

UND 50  R$ 21,67 R$ 1.083,50 

  

3.2. Para a solução em questão não será adotada o parcelamento, haja vista a possibilidade 

de elevado número de processos, contratos, o que pode onerar o trabalho da Administração, sob 

o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle e fiscalização, 

colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção 

da proposta mais vantajosa.  

3.2.1. A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 

sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 

interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o cronograma da 

Administração.  

3.2.2. Assim, embora exista a possibilidade de separação em itens, há um alto risco de prejuízo 

à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia dos resultados pretendidos. Além disso, 

com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento adequado do 

objeto necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência na 

aplicação dos materiais.  

3.2.3. Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento 

de todo o processo de contratação, tempestividade e garantias. Portanto, o parcelamento 

incorreria em aumento de custo administrativo.  

3.2.4. O sigilo do orçamento assegura um ambiente de concorrência mais justo, impedindo que 

participantes possam manipular suas propostas para atender a um orçamento conhecido. Com 

isso, todos os licitantes competem com base na mesma informação, ou seja, nas condições e 

requisitos estabelecidos pela Administração.  

3.2.5. Ademais, empresas que conhecem o orçamento antecipadamente podem ajustar suas 

ofertas para se adequarem ao valor estipulado, o que pode levar a um comprometimento na 

qualidade dos serviços ou produtos oferecidos. Ao manter o orçamento sigiloso, busca-se 

garantir que a proposta apresentada será um reflexo honesto da capacidade da empresa para 

cumprir com o contrato, sem ajustes artificiais baseados em informações prévias. 

3.2.6. O sigilo também previne práticas de estratégia de submissão, onde empresas podem fazer 

propostas deliberadamente baixas para vencer a licitação, com a expectativa de aumentar o valor 

posteriormente através de aditivos ou alterações. Mantendo o orçamento em sigilo, busca-se 

garantir que as propostas sejam apresentadas com a máxima integridade e responsabilidade. 

3.2.7. Outrossim, mesmo antes da expressa previsão legal da Lei n° 14.133121, há inúmeros 

acórdãos do TCU neste sentido, aos quais podemos citar: Acordão nº 394/2009 - Plenário - TCU, 

Acordão nº 1513/2013 - Plenário - TCU, Acordão nº 281612009 - Plenário - TCU, Acordão nº  
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5263/2009 - Segunda Câmara - TCU, Acordão nº 208012012- Plenário - TCU, Acordão nº 

215012015 - Plenário – TCU. 

3.2.8. Face ao exposto, declaramos ainda que os valores estimados foram obtidos após ampla 

pesquisa de mercado de maneira formal, e serão regularmente divulgadas, através de todos os 

portais, após a fase de lances do certame, sem prejuízo dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas e, ainda, sem prejuízo ao disposto no 

inciso I do art. 24 da Lei nº 14.133121.  

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os itens serão executados no seguinte endereço: Av Romão Gramacho, S/N, na Cidade de 

América Dourada-Ba, na Secretaria de Educação. 

b) Dias e horários da entrega; de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h ou de acordo com a 

necessidade da contratante. 

c) Periodicidade do fornecimento será estabelecida de acordo com a necessidade da demanda 

do Contratante. 

4.3. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Unidade Solicitante.   

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A contratação em tela visa eventuais fornecimentos de fardamentos destinados a eventos e 

demais atividades vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, setores e escolas vinculados 

à mesma do município de América Dourada - BA, essa contratação garante que a Secretaria 

esteja previamente preparada para suprir necessidades que surgem ao longo do exercício, como 

eventos educacionais, formações, campanhas, competições, apresentações culturais e 

atividades externas, sem atrasos ou improvisações., considerando o ciclo de vida útil dos 

alimentos, com base nos princípios basilares insculpidos no art. 5º, da Lei nº 14.133/21.  

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

6.1.2. Órgão: 5 – Fundo Municipal de Educação 

6.1.3. Projeto Atividade: 12.122.0002.2.053 Manutenção das Ações do Fundo de Educação 

6.1.4. Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

6.1.5. Fonte: 15001001 

6.2.1 Órgão: 5 – Fundo Municipal de Educação 

6.2.2 Projeto Atividade: 12.122.0002.2.053 Manutenção das Ações do Fundo de Educação 

6.1.4. Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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6.1.5. Fonte: 15500000 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de execução e vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

do contrato/ordem de fornecimento/publicação no PNCP, na forma do artigo 105, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021.  

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

8.3. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. 

h) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

i) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

13
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

 

 

8.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3.2. Participação de Consórcios  

8.3.2.1. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver 

necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.6. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

a.2.1.) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor 

a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.7. Da subcontratação 

8.7.1. Não será admitida a subcontratação. 

8.7.2. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  

8.8. Da garantia do contrato  

8.8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. A modalidade da contratação será por meio de Dispensa, haja vista o objeto ser um 

fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Cujo critério 

de julgamento será menor preço, posto que é o melhor critério de julgamento para o objeto.  

9.1.1. A contratação, via Dispensa, é a opção da modalidade licitatória escolhida e consagra os 

princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo 

pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR VALOR GLOBAL. 
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10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 44/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Reinilda Ferreira da Silva Duarte, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados.  

10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  
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10.14. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

10.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário.  

10.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.16. O gestor do contrato, será o secretário da pasta, com atribuições administrativas e a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

10.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

10.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

10.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

10.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

10.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

10.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 

10.17. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e  

16
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

 

 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (dias) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (dias) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Secretaria de Educação, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

12. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 Liquidação 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

12.3.1. o prazo de validade; 

12.3.2. a data da emissão;  

12.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.3.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

12.3.5.  o valor a pagar; e  

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado  
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

12.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

12.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.13.2.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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12.14.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. A efetuar o serviço no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 

(dias). 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa;  

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 
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14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

14.2.   A Secretaria de Educação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.   

15 – DA GARANTIA DO PRODUTO.  

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

15.1.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

15.1.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

15.1.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

15.1.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

15.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (dias) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

15.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

15.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  
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15.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

15.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

15.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

15.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 

bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 

contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto; 

15.9. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema.  

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. O Município de América Dourada-Ba reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

referência.  

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 44/2023.  

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de João Dourado - BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

   

____________________________________________________ 

 LORRANA DUARTE DOS REIS 

   

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 

todas as informações necessárias ao fornecimento estando presentes os elementos 

necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara 

e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 América Dourada, em 13 de fevereiro de 2026. 

  

____________________________________________________ 

MARILENE VASCONCELOS AMADOR 

Identificação e assinatura da autoridade competente  
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Dispensa de Licitação nº 0XX/2026. 

Razão Social: CNPJ: Insc. Est.:   

Endereço: Cidade: Estado: Telefone:  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 

 

Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 0XX/2026, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo 

com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do 

mesmo. 

 

INSERIR PLANILHA 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso)  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

(Nome da cidade) de xxxxxx de 2026 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) CNPJ da empresa 

 

Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, 

taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 

licitação. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

DISPENSA Nº XXX/2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E A XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal 14.133/21, que entre si celebram a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 

XXXXXXXXX, situada na XXXX, XX, Centro, América dourada/Bahia, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de XXXXXXXXXX, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, com 

endereço na XXXXXX, nº XX, XXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX, estado da XXX. CEP XXXXX-XXX, 

inscrita no CNPJ/CPF sob o n° XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr. XXXXXXXX, XXXXX, 

portadora do RG XXXXXXXX e CPF XXXXXXXXXXXX, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. 

Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na Dispensa de Licitação n º XXX/2026, regido 

pelo Decreto Municipal nº 044/2024, e no que couber, pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificações e quantitativos anexos do 

Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: 

2.1. Os itens serão entregues, no âmbito do Município de América Dourada/BA, em conformidade com as 

determinações expedidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. A contratação é destinada para aquisição de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

2.3. Os itens que integram o objeto do presente termo de referência deverão ser entregues em conformidade 

como devidamente descritos neste Termo. 

2.5. Ocorrendo diminuição ou acréscimo de quantitativo, ou outro meio que os justifiquem, o objeto da 

contratação poderá ser alterado, nos termos da Legislação.  

2.6. A quantidade estimada para o serviço/produto somente poderá ser alterada, mediante fiscalização e 

autorização da CONTRATANTE. 

2.7. Os produtos/serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as  

2.8. Os produtos/serviços deverão ser de qualidade, sendo a prestação dos referidos serviços/fornecimento 

serão supervisionados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX.  

 

23
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

 

2.10. A CONTRATADA deverá, durante a vigência contratual, atender as exigências das condições de 

segurança.  

2.13. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados a terceiros no transporte dos materiais 

ou execução dos serviços.  

2.14. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão 

destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos serviços/fornecimento contratados, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total estimado de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX), divididos conforme tabela 

abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos trabalhistas e tributos, 

inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução 

deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e recebido, os 

valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será devida 

indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os quantitativos previstos inicialmente 

em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com observância das 

condições previstas no Termo de Referência e na cláusula terceira deste instrumento, por meio de crédito 

em conta bancária, na instituição financeira a ser informada pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação em vigor, desde que 

tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, dentro 

dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) Certidão de Regularidade 

do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas dos bens, 

conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 
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4.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações prestadas pela 

CONTRATADA. 

4.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá descontar, do 

montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a multas, indenizações 

apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que decorra do descumprimento da 

legislação pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA– REAJUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a periodicidade mínima de 60 

(sessenta) dias, na forma do art. 25º, § 7º, Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância com o inciso 

XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do Contrato, ou ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que 

onere ou desonere as obrigações pactuadas no presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses 

em que o risco seja contratualmente alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante solicitação 

da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento 

para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que criem ou 

alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte 

de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, comparativas 

entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão,  

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 

repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, hipótese em 

que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato gerador, observando-se, 

ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) dias do 

encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do fato gerador, 

para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) dias, 

contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação dos custos, 

ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a CONTRATADA não apresentar a 

documentação solicitada para a comprovação da variação de custos; 
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6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará jus à 

mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA – EMPENHO E DOTAÇÃO: 

7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no orçamento 

da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária de 2026:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA: 

8.1. O presente Contrato terá duração até XX de XXXXXX de 2026, contados da data da sua assinatura, 

de XX/XX/2026 a XX/XX/2026, podendo e devendo ser extinto, antes do referido termo, imotivadamente e 

sem ônus, na hipótese da conclusão definitiva do seu objeto. 

8.2.1.  Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da CONTRATANTE, até o 

limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.    Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidos neste Instrumento, em seus anexos, em especial 

no Termo de Referência, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei n° 14.133/2021, ou que entrarem em 

vigor, constituem obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da 

contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

9.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a licitação;  

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da sua execução; 

9.1.4. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa na 

execução deste Contrato, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor do Contrato; 

9.1.5. Pagar todos os encargos e tributos, de sua responsabilidade legal, que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, 

exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade; 

9.1.6. Permitir vistorias e acompanhamentos in loco da execução do objeto pelo Gestor do Contrato; 

9.1.7. Obedecer às instruções e aos procedimentos, estabelecidos pela CONTRATANTE, para a adequada 

execução do Contrato; 

9.1.8. Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a CONTRATANTE, para 

participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das 

obrigações previstas neste Instrumento. 

26
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

9.1.9. Fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida pelo servidor XXXXXXXXXXXX de 

acordo a Portaria XX/2XXX, designado pela Contratante ao qual competirá, receber e conferir se o objeto 

do Contrato se encontra em perfeitas condições, bem como dirimir as dúvidas que surgirem e exercer em 

toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, em especial no Termo 

de Referência, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 14.133/2021, ou que entrarem em vigor, 

constituem obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato; 

10.1.2.  Designar e comunicar à CONTRATADA o Gestor do Contrato, a quem caberá o acompanhamento, 

a fiscalização e a avaliação da execução do objeto do contrato, bem como a liquidação da despesa e o 

atestado de cumprimento das obrigações assumidas; 

10.1.3.  Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução do 

objeto deste Contrato; e 

10.1.4.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 

I)  quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato; 

II)  a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da 

CONTRATADA, e aplicação de eventuais penalidades, concedendo-lhe previamente prazo para defesa 

previsto em Lei e/ou Regulamento Interno; e 

III)  a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas relações 

público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da 

impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por sua responsabilidade 

socioambiental. 

11.2.   A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades legais e 

contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, principalmente 

aqueles indicados no art. 5º da Lei nº12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1.  Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de corrupção ou 

qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a tomar todas as 

mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, representantes, 

fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de fazê-lo. 

11.2.2.  Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da CONTRATANTE 

na execução do objeto do presente Contrato. 

27
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA-BA

EDIÇÃO: 03471

ANO 2026
05 DE MARÇO DE 2026

A Prefeitura Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https://indap.org.br/
Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA M. DE AMERICA DOURADA - BA - Rua Adalberto Gonçalves Cruz 153, América Dourada - BA, 44910-000 - (74) 3692-2045



 

11.2.3.  Providenciar para que não sejam alocados, na execução dos serviços, familiares de dirigente 

ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o companheiro ou parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

11.2.4.  Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de 

otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5.  Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, compete à 

CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que impliquem a ocorrência 

dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato à CONTRATANTE, sem prejuízo 

de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, SUCESSÃO 

CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele decorrente, bem 

como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as operações 

societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos decorrentes 

de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá integralmente a 

posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente Contrato, fazendo jus, por 

conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o contratado 

apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas no 

art. Art. 124. da Lei nº 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que: 

14.1.1.  As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;  

14.1.2.  É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições 

essenciais previstas no Termo de Referência. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme demonstrado em 

processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva formalização, salvo em caso de justo 

motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no item anterior 

deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais consequências previstas 

neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as hipóteses 

legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à eventual correção 

de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio 

epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará 

ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados 

outros meios. 
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15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante deverá 

liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, independente da 

CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os 

danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de:  

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO Nº XXX/2026: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do Processo 

Administrativo nº XXX2026 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de Referência e 

Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições.   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato:  

I - Termo de Referência do Processo nº XXX/2026, anexos complementares e; 

II – Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de direito, que 

estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas pessoas jurídicas, 

bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver acesso, em 

razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, inclusive (sempre quando 

aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da 

Internet (Lei Federal nº 12.965/2014), e seu decreto regulamentador (Decreto nº 8.771/2016) e demais 

normas setoriais que envolvam proteção de dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante 

terceiros a reparar eventual dano patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais  
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normas jurídicas, assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente 

caso esta seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que título for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a 

aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos do Código de Processo Civil.  

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das cláusulas e 

condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não constituirá novação ou 

renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.  

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de sociedade, 

associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser enviados por 

qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante recibo; carta 

protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou correio 

eletrônico, com aviso de recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos endereços 

informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem consideradas válidas 

quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, notificações e citações enviadas 

para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer ação que 

esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, coubesse à 

CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso II do art. 125 do CPC, ficando, 

todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em sua inércia a 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do Tribunal de Contas mais 

benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 

de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciado pela Administração até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja 

o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

http://www.ipmbrasil.org.br/PortalMunicipio/ba/pmamericadourada/diario , em cumprimento do inciso II do 

art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade o Foro da cidade 

de João Dourado/BA 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente 

instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente junto com 

duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir os efeitos de direito. 

 

AMÉRICA DOURADA/BA, XX de XXXX de 2026. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ______________________________                        Nome: _________________________ 

CPF: ________________________________                       CPF: __________________________ 
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                                                                    ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

 

 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº   /2026. 

 

A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para contato 

(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação na contratação 

direta por dispensa de licitação, o que se segue: 

 

a) Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe e 

que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para habilitação, 

bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão 

da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal 

de 1988; 

 

Local e Data 

 

 

(Responsável legal e assinatura) 
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